LEI N.º 1981, DE 24/03/99

Autoriza a concessão administrativa da área de lazer do Bairro Santa Maria á Associação dos Moradores daquele Bairro e dá outras providencias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder a concessão administrativa da área de lazer do Bairro Santa Maria á Associação dos Moradores do mencionado bairro.

Art.2º- A concessão administrativa autorizada nesta Lei tem por finalidade a sua utilização para atividades de recreação, lazer, esporte, assistência Social e turismo, vedada sua utilização para qualquer atividade comercial permanente.

Art3º Fica o Chefe do Executivo autorizado a adquirir de forma onerosa ou permutar por tributos devidos pelos proprietários, a área medindo 978m²(novecentos e setenta e oito metros quadrados) constituída pelos lotes 160e170, Integrando-a, em seguida, á área de lazer.

Parágrafo Único- A área de que trata o caput deste  artigo contem a principal  a principal nascente do Bairro, recentemente recuperada e transformada em prolongamento da área de lazer.  

Art.4º- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão á conta de dotações  próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de março de 1999; 35º Ano de Emancipação Político -  Administrativa.
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